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Of. nº 024/18-SG.
Esteio, 30 de Janeiro de 2018.

Ilma. Sra. Stela Steyer,
Coordenadora do 27º CRE,
[image: ]Av. Inconfidência, 420, Centro, CEP: 92020-320,
Canoas – RS.


Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 30 de Janeiro, requer que Vossa Senhoria providências urgente junto ao muro da Escola Estadual Caetano Gonçalves da Silva, na rua Pelotas, esquina com Dom Pedro, Esteio, que se encontra com risco iminente de desabamento, conforme fotos anexas. 

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, as nossas escolas servem não somente para educar, mas também para guardar e proteger nossas crianças, para que isso ocorra, precisamos que tudo esteja funcionando corretamente e com segurança. Isso é o mínimo que os responsáveis e profissionais que trabalham nos espaços escolares podem oferecer aos nossos alunos. Tendo isto em vista, não podemos deixar passar uma situação tão grave quanto o muro de uma escola que está caindo, muro este que se encontra bem ao lado da pracinha onde os mais pequenos brincam diariamente.


Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Sandro Severo,
Presidente.
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